
Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JAPORA. 22 de agosto de 2C17 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ 
R, DEPUTADO FERNANDO SALDANHA S/N 
15905342/0001-28 	 Exercício 2017 

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 
DO MUNICíPIO 

JORNAL: 	  

EDIÇÃO: 	  

EDITADO EM:  1 3 	/  L5 	/ 	 

     

DECRETO N° 1175, DE 22 DE AGOSTO DE 2017 - LEI N.258 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE JAPORA, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar n 
importância de R$80.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 

01 	01 	01 	CAMARA MUNICIPAL DE JAPORÃ 

80.000,00 

4 01.031 0001 .2001 0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 40.000.00 
3.3.90.14.00 Diárias - Civil F. R.: 	O 	i on 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

5 01 .031 .0001 2001.0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 15.00O00 
3.3.90.30.00 Material ae Consumo F R.. 	O 	1 

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

7 01.031.0001.2001.0000 GESTÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 25.000,00 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F R.: 	O 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

01 	01 01 CAMARA MUNICIPAL DE JAPORÃ 

1 	01.031 .0001.2001.0000 	GESTÃO DAS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 	 -80.000,30 
3.1.90 11.00 	 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 	 F.R. Grupo: 	O 	1 	i( 

1 	 Recursos co Tesouro - Exercício Corrente 
000 000 	 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

Anulação ( -) 



R$ 80.000,00 TOTAL 	
t 
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CAMARA MUNICIPAL DE JAPORA 
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Estado de Mato Grosso do Sul 

Poder Legislativo 

Oficio Especial 	JaporãMs. 22 de Agosto de 2017 

Vimos a través do presente, solicitar de vossa Senhoria n2  de Decreto para 

Suplementação das Dotações abaixo descriminadas: 

Suplementar 

3.1.90 14.00.00- Diárias -- Civil 	 R$ 	40.000,00 

3.3.90.30.00.00- Material de Consumo 	 R$ 	15.000,00 

3.3.90.39.00,00- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica R$ 	25.000,00 

TOTAL 	 R$ 80.000,00 

Cancelar 

3.1.90.11.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas 	 R$ 	80.00000 

limo. Sr. 

Marli Vieira Ferro 

Secretário Municipal de Finanças. 
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Artigo 3o.- 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JA POR A, 04 de agosto de 2017 

ANDERLEF BISPO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Erleide Pereira Coutinho 

Código Identificador: 19648132 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DECRETO N°1175-2017 

R. DEPUTADO FERNANDO SALDANHA S'N 
15905342 0001-28 
Exercido: 2017 
DEC RETO N° 1175 ,DE 22 DE AGOSTO DE 2017- LEI N.258 

Abre no orçanwnw vigente crédito adicional suple,nenwr e da outras p!vvidéncias 

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE JAPORA, no uso de suas atribuições legais. 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$80.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Surlen,o'.raçk ( *) 	 80.000.00 

O! 01 O! ('AlIaRA MUNICIPAL 1)8 JAPORÃ 

4 'II .031.0001.21)01.00)30 GESTÃO DAS ATIVIDADES LX) LEGISLATIVO 40.000,00 

1J38I.14.04 Diárias - Cpsil F.R..  

Recursos do Iccoipio . L'.p'r ..,ioC ,rrcnlc 

0)1) 000 RE(URSOlQUE NAO SE ENQUADRAM 

01.0010001 '.001 0000 GESTÃO rIAs ATIVIUÀOES DO LI'GISLATIlO 15.000.00 

'.1.00.30.00 Maee,ial d.eCopopmo F.R.: 1 ] 	• 

Recursos do Tesouro - L ncsairio Co~ 

000 01)0 KLrC1:RSOSQI.L NÂOSL ONQUADRAM 

flI.O3I.000L.200I.II000 (ESTÀO DÁS ATIVIDADES DO LEGISLATIVO 25.000.00 

'3 00.39.00 outros Ser- iço, doTo,c,&ao-Pc000Jurídica F.R.: 1 1 I 
Rcurras do Tesouro - Excrcicio Oorrunlc 

'100000 RECURSOS QUE NÂO SE ENQUADRAM 

Artigo 2o.- O credito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 

(.I0ItÃ MUNICIPt. DE J.\.POR. 

01.113 I.(IU4II.2311L0010) GESTA) DAS ATIVIDADES DO .EGISLATIVO .0001)4)00 

3.130,11 W Vc,,cineepOos e Vunteas Fisou- Possoal CiO) FR. Ocupo:lo 1 100 

Rurwsos doTeaouru- F.xc,vic.o Contate 

000000 RECURSOS QUE NÃO SE ENQUADRAM 

Arudaçã—   
.R(4.II0ll,lK) 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua puhlcaçào. 

JAPORA, 22 de agosto de 2017 	
Publicado por: 

Erleide Pereira Coutinho 
Código Identificador: 1 B9DBE 15 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DL RIBAS DO RIO PARDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N°415/2017 

CONSIDERANDO que a servidora Josi Aparecida Avelino de Paula, efetiva no cargo de Enirneira. atualmente está afastada exercendo Cargo em 
Comissão de Coordenação em atenção básica; 

CONSIDERANDO a necessidade temporária de excepcional interesse público desta Municipalidade em atender os pacientes/usuários do SUS; 

CONSIDERANDO expressa previsão para contratação temporária cm vaga pura de servidor que temporariamente não está no exercício da função: 

RESOLVE o Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS, tomar público a realização de contratação temporária com prazo de um ano. podendo 
ser renovado por igual período, para o preenchimento de uma vaga para o cargo de enfermeira exercida pela servidora efetiva Josi Aparecida 
Avelino de Paula, ora afastada no Cargo em Comissão de Coordenação em atenção básica. 
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